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18 de agosto de 2017 

010/2017-DO 

O F Í C I O  C I R C U L A R  

Participantes dos Mercados da B3 – Segmento BM&FBOVESPA 

Ref.:  Alteração de Mensageria FIX – Identificação de Solução. 

A B3 informa que, a partir de 05/02/2018, exigirá a identificação do nome e da 

versão do software utilizado por Participantes de Negociação Plenos (PNPs), 

Participantes de Negociação (PNs), provedores de soluções e comitentes, 

quando estes conectarem suas aplicações no PUMA Trading System 

BM&FBOVESPA. Após essa data, serão rejeitadas todas as mensagens de 

Logon que não possuírem tal identificação.  

1 Alteração da mensageria  

A B3 atualizou a mensagem de Logon (35=A) da mensageria FIX 4.4 de sua 

plataforma de negociação, para viabilizar a identificação do software utilizado, 

devendo ser indicados o nome e a versão deste exatamente como foram 

enviados no formulário de certificação.  

A especificação das soluções certificadas para os protocolos EntryPoint pode ser 

encontrada em www.bmfbovespa.com.br, Serviços, Negociação, PUMA Trading 

System BM&FBOVESPA, Desenvolvedores e vendors, EntryPoint – Entrada de 

Ofertas ou UMDF – Sinal de difusão. 

A nova funcionalidade para viabilizar tal identificação estará disponível nos 

ambientes de certificação e produção a partir da publicação deste Ofício Circular.  

É importante ressaltar que a B3 monitorará as conexões que não possuírem a 

identificação do software utilizado ou tiverem softwares não certificados. 

 

http://www.bmfbovespa.com.br/
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2 Escopo da mudança  

A alteração da mensagem de Logon será executada para as conexões abaixo  

• Entrada de ordem 

• PUMALink de entrada e gerenciamento de ordens; e 

• PUMALink confirmação de ofertas e negócios (Drop Copy). 

• Market Data 

• UMDFConflated; 

• PUMALink Replayer; e 

• PUMALink Historical Replayer. 

Tal alteração não é válida para as soluções legadas (TCP Recovery e TCP 

Historical Replayer) em processo de descontinuação até novembro deste ano, 

conforme Ofício Circular 033/2017-DP, de 27/04/2017. 

3 Certificação 

A certificação dessa alteração é obrigatória e já pode ser agendada. 

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com a Superintendência de 

Suporte à Negociação, pelo e-mail centrodecontrole@bvmf.com.br ou pelo 

telefone (11) 2565-5000, opção 2. 

Atenciosamente, 

 

Cícero Augusto Vieira Neto 

Vice-Presidente de Operações,  

Clearing e Depositária 

José Ribeiro de Andrade 

Vice-Presidente de Produtos e 

Clientes 
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